




 

 

 

Declaração de Capacidade Técnica 
 

Declaramos que o Sr. Johnathan Rodrigues de Lima, presta voluntariamente os serviços de 
instrução na área de informática, nessa instituição desde 2018, estando capacitado para 
exercer a função de Instrutor de Informática. Seus conhecimentos adquiridos de forma alto 
didata podem ser comprovados pelas várias oficinas já ofertadas pela instituição no 
decorrer desses mais de 4 anos de atuação.  

 

Por ser verdade, dou fé. 

 

 

Contagem, 05 de maio de 2022. 

 

 

 

Danilo de Souza Lima 

Presidente do Instituto Anglicano de Minas Gerais 
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CONTRAT0 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO PARA

OFICINA DE INFORMÁTICA

Col\lTRATANTE:    PF`OJETO    VIDA    JOVEM,    assc>ciação    privada    inscrita    sob    o    n°    de    CNPJ:
42.932.338/0001-21,  estabelecida  à  Rua  Cristiano  Machado,  n°  51,  Centro  -Contagem  -MG,  neste  ato
representada pelo Presidente, Creuza SiMna Femandes,  portadora do CPF: 881.683.796-91.

CONTRATADO:  JOHNATHAN  ROD"GUES  LIMA,  brasiLeiro,  inscrita  no  CPF:  110.104.836-09,  pessoa

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ: 35.786.804/000.142 residente e domiciliado m Rua Riachinho,
399,  bairro Riachinho,  Contagem-MG.

As  partes  acima  identificadas  têm,  entre  si,  justas  e  acertadas  o  presente  Contrato  de  Prestação  de
Serviços  de  lNSTRUTOR  DE  OFICINA  DE  INFORMÁTICA  que  se  regerá  pelas  cláusulas  seguintes  e

pelas  condíções  de  prestação  de  serviço,  preço,  forma  e  termo  de  pagamento  descritas  rio  presente
instrumento contratual.

DO 0BJETO DO COI\lTRAT0

CLÁUSULA  PRIMEIRA.  0  serviço de lNSTRUTOR  DE  OFICINA  DE  INFORMÁTICA ora contratado terá

por  objeto  o  atendimento  aos  beneficiários  do  projeto  QUALIFICAR  PARA  VALORIZAR  -TERMO  DE
FOMENTO   N°   021#024  -   EMENDA   PARLAMENTAR   -   SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   DIREITOS
HUMANOS  E CIDADANIA.

Parágrafo  Primeiro.  0 serviço contratado  será  prestado de acordo  com  a  necessidade  da  contratante.
Devendo ser prestado na sede desigtida pela associação, em ccinformidade com a carga horária definida
na cLáusula sexta.

Parágrafo Segundo. 0 refendo contrato possui prazo de 10 meses.

Parágrafo  Terceiro.   Caso   haja  necessidade  de  prolongar  a   prestação  do  serviço,   aksm  do  horário
estipulado,  deverá  o  CONTRATANTE  pagar,  no  mesmo  dia,  o  preço  do atendimento,  vigente  à  época,

proporciorúl às horas suplementares.

oBRIGAÇÕEs Do cor`lTRATANTE
CLÁUSULA SEGUNDA. A CONTRATANTE deverá fornecer local adequado e o material necessánci para
a realização das atividades.

CLÁUSULA   TERCEIRA.   A   CONTRATANTE   deverá   efetuar   o   pagamento   na   forma   e   condições
estabelecidas neste contrato.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CLÁUSULA QUARTA.  É dever da CONTRATADA prestar o sen/iço de instrutor para oficina de corie de
cabelo e barba, elaboracão de aulas. relatórios. Dreenchimento de lista de Dresenca e fotos de todos
os beneficiários, reqistrando todas as atividades realizadas niim i)razo de 10 rTieses.

CLÁUSULA QUINTA. A CONTRATADA obriga-se a manter s©ik) sobre todas as informações que tenha
conhecimerito em razão da prestação de sen/iço aqui estabelecida.

Informática
básica/avançada
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DO PREÇO E DAS CONDlçõES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA SEXTA. 0 serviço contratado no presente instrumento será remunerado pela quantia de R$
1.400,00 (hum mil e quatrocentos reaís) por mês, que deverá ser pago por meio de transferência bancária
ou cheque, até o dia  15 de cada mês.

Parágrafo Único: 0 valor acima mencionado refere-se a  16 horas semanais.

DO INADIMPLEMENTO

CLÁUSULA SÉTIMA.  Em caso de inadimplemento  por parte do CONTRATANTE quanto ao pagamento
estipulado na cláusula anterior,  incidirá sobre o valor a ser pago,  multa  pecuniária de 2%, jLiros de mora
de 1 % ao mês e oorreção monetária.

DA RESCISÃO

CLÂUSULA OITAVA.  0  presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente  por qualquer uma das

partes. desde que haja comunicação formal por escrito por qualquer meio que garanta a ciência inequívoca
por parie do comunicado com antecedência mínima de  15 (quinze) dias.

DO FORO

CLÁUSULA NONA. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as paries elegem
o Foro da Comarca de Contagem/MG.

Por  estarem  assim  justos  e  contratadcx5,  rirmam  o  presente  instrumento,  em  duas  vias  de  igual  tecir,

juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Contagem, 02 de maio de 2024.

TESTEMUNHAS:

Nome:
Cl:





 
 

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE MERCADO 

Mão de obra Pessoas Jurídicas - MEI 

Objetivo: Avaliar a disponibilidade, valores e qualificação da mão 

de obra para oficinas sociais. 

Informações Pessoais 

• Nome Completo: Johnathan Rodrigues Lima Oficina:  

• CNPJ: 35786804/ 0001-42 

• Data de Nascimento: 15/04/1992 

• Endereço: AV. Tropical, 2076, Tropical , Contagem - MG 

• Telefone: (31) 9 9678-6160 

• Email: johnathanrodrigues@gmail.com 

Formação Educacional 

• Escolaridade: Ensino Superior 

• Curso(s) Realizado(s): Assistente Social 

• Certificações:  

Disponibilidade 

• Horários Disponíveis: Turno tarde e manhã 

• Dias da Semana Disponíveis: Segunda-Feira a Sexta-Feira 

Interesse em Oficinas Sociais 

• Áreas de Interesse: Instrutor de Informática  

• Motivação para Participar: Serviço Social 

• Expectativas em Relação às Oficinas: Capacitação de jovens e adolescentes. 

Por favor, preencha este formulário com as informações solicitadas para que possamos avaliar a 

disponibilidade e qualificação da mão de obra para as oficinas sociais. Todos os dados fornecidos 

serão tratados com confidencialidade. 

Contagem, 22 de Abril 2024 

 

                                                                     Johnathan Rodrigues Lima 



 
 

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE MERCADO 

Mão de obra Pessoas Jurídicas - MEI 

Objetivo: Avaliar a disponibilidade, valores e qualificação da mão 

de obra para oficinas sociais. 

Informações Pessoais 

• Nome Completo: Alba Valéria Viana 

• CPF: 686949546-72 

• Data de Nascimento: 10/09/1966 

• Endereço: Rua I, 243, Bernardo Monteiro  , Contagem - MG 

• Telefone: (31) 983437775 

• Email: albavviana@gmail.com 

Formação Educacional 

• Escolaridade: Ensino Médio 

• Curso(s) Realizado(s): Processamento de Dados 

• Certificações: Curso de Informática COTEMIG 

Disponibilidade 

• Horários Disponíveis: Turno tarde e manhã 

• Dias da Semana Disponíveis: Segunda-Feira a Sexta-Feira 

Interesse em Oficinas Sociais 

• Áreas de Interesse: Instrutor de Informática  

• Motivação para Participar: Serviço Social 

• Expectativas em Relação às Oficinas: Capacitação de beneficiários em situação de 

vulnerabilidade. 

Por favor, preencha este formulário com as informações solicitadas para que possamos avaliar a 

disponibilidade e qualificação da mão de obra para as oficinas sociais. Todos os dados fornecidos 

serão tratados com confidencialidade. 

Contagem, 22 de Abril 2024 

 

 

                                    ________________________________________________________ 

            Alba Valeria Viana 

Valor: R$1700,00
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOHNATHAN RODRIGUES LIMA
CNPJ: 35.786.804/0001-42

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:44:49 do dia 07/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/12/2024.
Código de controle da certidão: B2B0.D4BE.249E.B56B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.






























































